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Resumo sobre as Alíquotas dos Tributos 
 
 

REGIME DE ALÍQUOTAS: 
 
 

1) Alíquotas diferenciadas (ou diferenciais): IPVA, em função do tipo ou da utilização (art.155, §6º, 
II da CF/88); IPTU, em função da localização e do uso do imóvel (art.156, §1º, II da CF/88), 
CIDE-combustíveis, em função do produto ou do uso (art.177, §4º, I, b) da CF/88) e 
Contribuições Sociais (só as do art.195, I), em razão da atividade econômica, utilização intensiva 
de mão-de-obra, porte da empresa ou condição estrutural do mercado de trabalho (art.195, §9º da 
CF/88). 

 
 

2) Alíquotas seletivas: IPI, obrigatoriamente, em função da essencialidade do produto (art.153,§3º,I 
da CF/88) e ICMS, facultativamente, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços 
(art.155,§2º,III da CF/88). 

 
 

3) Alíquotas progressivas: IR (progressividade FISCAL – art.153, §2º, I da CF/88); ITR 
(progressividade EXTRAFISCAL – art.153, §4º, I da CF/88); IPTU (progressividade FISCAL 
– art.156, §1º, I da CF/88 E progressividade EXTRAFISCAL – art.182, §4º, II da CF/88). 

 
 
FIXAÇÃO DE ALÍQUOTAS: 
 
 

1) Alíquotas (ou seus limites) fixadas por Resolução do Senado Federal: ITCMD (máximas – 
art.155,§1º,IV da CF/88); IPVA (mínimas – art.155, §6º, I da CF/88); ICMS (Obrigatoriamente, 
as interestaduais e de exportação, essa última não mais existe, pois o ICMS não mais incide 
sobre a exportação. ART.155, §2º, IV da CF/88. E facultativamente nas operações internas. 
ART.155, §2º, V da CF/88) 

 
 

2) Alíquotas fixadas por LC: ISS (máximas e mínimas – art.156, §3º, I da CF/88). 
 
 

3) De resto, as alíquotas são fixadas por LEI ESPECÍFICA do respectivo ente tributante. 
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